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P O R T A R I A N° 423/2022 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 25 (VINTE E CINCO) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 

116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 19 de Novembro de 2022 até 13 de Dezembro de 

2022, a funcionária Pública Municipal, ALINE FRANCIELE FRANCISCA DA SILVA PIRES MARTINS, lotada na Secretaria 

de Assistência Social, Emprego e Renda da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 19 de 
Novembro de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Um dias do Mês de Novembro do ano de Dois 
Mil e Vinte e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 419/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 16 de Março de 2021 a 15 

de Março de 2022, a ser usufruída a partir do dia 01 de Novembro de 2022 a 30 de Novembro de 2022, o funcionário 

Público Municipal, DEJANIR DE JESUS FERREIRA CARDOSO, Agente Comunitário de Saúde- REG RURAL - QP, lotado 

na Secretaria de Saúde e Saneamento , da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de 
Novembro de 2022. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 415/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 22 de Agosto de 2020 a 21 

de Agosto de 2021, a ser usufruída a partir do dia 21 de Outubro de 2022 a 20 de Novembro de 2022, a funcionária 

Pública Municipal, JANAINA SALES DA SILVA, Técnica de Enfermagem - QP, lotada na Secretaria de Saúde e 

Saneamento , da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de 
Outubro de 2022. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 414/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 20 de Setembro de 2021 a 

19 de Setembro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 03 de Outubro de 2022 a 22 de Outubro de 2022, haja vista a 

interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, JOSÉ DIAS DA CRUZ, Fiscal de 

Tributação II - QP, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de 
Outubro de 2022. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 413/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 07 de Abril de 2020 a 06 de 

Abril de 2021, a ser usufruída a partir do dia 21 de Outubro de 2022 a 20 de Novembro de 2022, o funcionário Público 

Municipal, KLEBER WILLIAM FERREIRA DE REZENDE, Motorista, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento , da 

estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de 
Outubro de 2022. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 418/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 22 de Março de 2021 a 21 

de Março de 2022, a ser usufruída a partir do dia 28 de Outubro de 2022 a 27 de Novembro de 2022, a funcionária 

Pública Municipal, LUANA CORREIA DA COSTA, Auxiliar de Serviços Gerais - QP, lotada na Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo , da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 28 de 
Outubro de 2022. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 421/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2020 a 30 

de Junho de 2021, a ser usufruída a partir do dia 07 de Novembro de 2022 a 06 de Dezembro de 2022, o funcionário 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Público Municipal, LUCAS TRINDADE MAJELA, Orientador Social - QE, lotado na Secretaria de Assistência Social, 

Emprego e Renda , da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 07 de 
Novembro de 2022. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

   
P O R T A R I A N° 416/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Julho de 2020 a 11 

de Julho de 2021, a ser usufruída a partir do dia 01 de Novembro de 2022 a 20 de Novembro de 2022, haja vista a 

interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, RAIMUNDO NONATO CRUZ DOS 

SANTOS, Assistente de Administração II - QP, lotado na Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de 
Novembro de 2022. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 420/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 20 de Setembro de 2021 a 

19 de Setembro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 03 de Novembro de 2022 a 02 de Dezembro de 2022, o 

funcionário Público Municipal, RICARDO LUIZ THEODORO, Agente de Administração - QP, lotado na Secretaria de 

Administração e Finanças , da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de 
Novembro de 2022. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 417/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2021 a 30 

de Junho de 2022, a ser usufruída a partir do dia 28 de Outubro de 2022 a 27 de Novembro de 2022, a funcionária 

Pública Municipal, SIMONE CORREIA DE LIMA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais - QP, lotada na Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo , da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 28 de 
Outubro de 2022. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis dias do mês de Novembro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA Nº 025/2022 
 
 

“Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública da 
Câmara Municipal de Rochedo/MS, e dá outras providências”  

 
WALDEMIR LÚCIO RÔMULO, Presidente da Câmara Municipal de Rochedo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 30, VII, “f”, do Regimento interno desta Casa de Leis. 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E: 

Art. 1º - Conceder 20(VINTE) dias de férias correspondente ao período de 01 de janeiro de 2021 a 01 
de janeiro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 28 de Novembro de 2022 a 17 de Dezembro de 2022, a Servidora Pública 
JANAINA ANDRADE DIAS, Controladora Interna. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

PUBLIQUE-SE. 
 
CUMPRA-SE. 
 

Rochedo, 21 de Novembro de 2.022. 
 
 

WALDEMIR LÚCIO RÔMULO 
Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS  

 
 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 398/2022 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 

Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 30 de Setembro de 2022 até 29 Dezembro de 2022, a 

funcionária Pública Municipal, VANILDE FERREIRA GOMES, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de 
Setembro de 2022.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
   
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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